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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 011/2022-JBB

  ANEXO V

                   DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EM
CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC Nº 123/2006.

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ sob o n°..................., com sede no ...................,
telefone/fax nº, por intermédio de seu representante legal, ................., portador da Carteira de
Identidade nº ........................., inscrito no CPF sob o nº ........................., DECLARA que cumpre os
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte e que está apta a
usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial
quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas situações relacionadas no § 4º do referido artigo.

Brasília, ____ de ______________ de 2022.

 

_________________________________

Assinatura e carimbo

(representante legal)

 

OBS.: Emitir em papel que identifique a licitante, carimbo, nome e assinatura do representante legal da
empresa.
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publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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